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Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Governador do Estado do Maranhão, Exmo. Sr. Carlos Orleans
Brandão Junior, e ao Secretário de Estado da Educação do Maranhão, Exmo.Sr.
Felipe Costa Camarão, a construção de uma escola de ensino médio no Grande
Bom Jesus. A solicitação tem o intuito de priorizar a educação dos moradores
do referido bairro, tendo em vista que fornecer meios de acesso a uma
educação de qualidade é primordial em nossa comunidade.

SALA DAS SESSÕES DO PALÁCIO DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, EM

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 06 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO

DO ANO DE 2024.
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